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Mcnsagem de Lei n" 005, de 20 de janeiro de 2025.

Senhor Presidente,

Ínclitos Pares,

Teúo a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Município, em caráter
dC URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA o incluso Projeto de Lei que "Autoriza o
Município de llaitinga o desafetar o imóvel objelo da matrícula 9967 dimte da
necessidade de área público paro implonlação de infraeslrulura bdsicos e dú oulras
providências" .

O presente projeto se faz necessário em razão da ausência de área
publica disponível para implantação de infraestrutura básica, para fomentar a econornia
do Município, gerando mais ernprego e renda aos munícipes.

Desta forma, considerando a existência de relevante interesse
público devidamente justificado, solicito que o presente Projeto seja apreciado e votado
em caráter de urgência,/urgentíssima, estou certo de que a presente proposição merecerá
melhor acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Nesta o ren a Exa. e
votos de estima e consideração.

Prc to Muni

Exmo. Sr.
Vereador Leandro Viana Sampaio
Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga-CE
NESTA.
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PROJETO DE LEI N" DE 20 DE JANEIRO DE2O25.

AUTORIZA O MUNICÍPrc DE ITAITINGA A
DESAFETAR O IMOVEL OBJETO DA
MATRICULA 9967 DIANTE DA NECESSIDÁDE
DE ÁREA PÚBLICA PARA IMPL/INTAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA BASICAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO N'IUNICIPAL DE ITAITINGA-CE:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica desafetada de sua característica de uso de área verde o
imóvel de propnedade do Municipio de Itaitinga objeto da matricula 9967 do cartório
de registro de imóveis de Itaitinga, abaixo discriminado, passando para o patrimônio
disponível do Município, por ausência de área pública disponível:

Parágrafo único. Um terreno situado no loteamento ECOPARK, no
Município de ltaitinga, constituído pela ÁRER VERDE, localizado na Rua Melquides
Batista, Bairro Caracanga, perfazendo uma área total de 11.745,52M', com as seguintes
medidas e confiontações: ao SUL (frente), por onde mede 1t6,20m confrontando com a

Rua Isídio Ferreira; ao NORTE (fundos) por onde mede 122,20m conÍiontando com
Área Institucional do Lotearnento ECOPARK; AO LESTE (lado direito), por onde
mede 71,00m confrontando as terras de Tercisio Ferreira Lima; AO OESTE (lado
esquerdo), em 03 segmentos, o primeiro por onde rnede 28,40m paÍindo da Rua Isidio
Ferreira no sentido sul-norte, confrontando-se com o lado direito do lote 49 da quadra G
do Loteamento ECOPARK, o segundo por onde mede l8,00rn no sentido oeste-leste,
confrontando-se com os fundos dos lotes 49,48 e 47 da quadra G do Loteamento
ECOPARK, e o terceiro por onde mede 90,00m no sentido sul-norte, confiontando-se
com os fundos dos lotes 26,2'1 ,28,29, 30, 31, 32,33,34,35,36,37,38, 39, 40 e 4l da
quadra G do Loteamento ECOPARK.

Art. 2 - a presente Desafetação da Área Verde para área pública se

destina a implantação de infraestruturas básicas, bem como uma nova zona comercial e
serviços industriais para fomentar a economia, arrecadação de irnpostos e geração de

emprego e renda para os munícipes.
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Art. 3' - Os casos omissos poderão ser regulamentados por Decreto
Para atender o disposto na presente Desafetação.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

^ PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE, EM
20 DO MES DE JANEIRO DE 2025.
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